
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO 

Gabinete da Liberdade - Vereador FERNANDO OLIVEIRA 

 

Ao Sr. Cláudio Batista Manzoni 

M.D Presidente da Câmara de Vereadores 

Santiago/RS 

 

Senhor Presidente: 

 

 

O vereador Fernando Silveira de Oliveira, da bancada do Progressistas, usando 

das atribuições legais e regimentais, vem perante Vossa Excelência apresentar 

a seguinte Emenda ADITIVA ao Projeto de Lei Complementar n° 001/2021 

que “ALTERA O ARTIGO OITAVO E CRIA O ARTIGO 38-A, DA LEI 

MUNICIPAL Nº 068/2006” 

 

 

 

 

 

 

Santiago, 15 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Fernando Silveira de Oliveira 

Vereador 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO 

Gabinete da Liberdade - Vereador FERNANDO OLIVEIRA 

 

PROCESSO Nº 013/2021 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2021 

ASSUNTO: “ALTERA O ARTIGO OITAVO E CRIA O ARTIGO 38-A, DA LEI 

MUNICIPAL Nº 068/2006” 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº ______, DE 15 DE ABRIL DE 2021. 

 

Acrescenta no Art. 1º do Projeto de Lei Complementar 001/2021, o 
inciso XV no §1º do Art. 8º, que passa com a seguinte redação. 
  

Art. 1º - O artigo oitavo, da Lei Complementar nº 068/2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º - ... 

XV – União das Associações de Moradores de Santiago – UAMDS.” 

 

 

 

 

 

Santiago, 15 de abril de 2021. 

 

 

Fernando Silveira de Oliveira 

Vereador 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO 

Gabinete da Liberdade - Vereador FERNANDO OLIVEIRA 

 

JUSTIFICATIVA DA EMENDA ADITIVA 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2021 - “ALTERA O ARTIGO 

OITAVO E CRIA O ARTIGO 38-A, DA LEI MUNICIPAL Nº 068/2006” 

A emenda aditiva aqui posta tem como objetivo incluir no Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano a representação da União das 

Associações de Moradores de Santiago – UAMDS, legítimo órgão de 

representativo dos bairros de Santiago, usando de seu diálogo permanente com 

as respectivas associações de bairros para aprimorar todas as discussões que 

visam a organização do desenvolvimento urbanístico de nossa cidade de 

Santiago. 

A participação ativa dos bairros, representados pela União das 

Associações de Moradores de Santiago, é de extrema importância, visto que o 

papel e a relevância que essa entidade tem como delegada dos moradores e, 

como sociedade civil organizada, e momento atual que estamos vivendo no meio 

da pandemia, que impossibilita grandes reuniões com os munícipes, mas que 

com a devida representação, serão ouvidos da mesma forma, importância e 

prestígio. 

Em um período de véspera a revisão do Plano Diretor Municipal, cuja 

vigência data dos idos de 2006, a participação das UAMDS nesse processo 

como protagonista é fundamental, debatendo com toda propriedade que lhe é 

típica as realidades de cada bairro de nossa cidade, seus aspectos 

populacionais, econômicos e físicos, entre tantos outros. As Associações de 

bairros de nossa cidade além de conhecerem com profundidade a realidade do 

município, realizam com a União das Associações de Moradores de Santiago um 

relevante trabalho. Nada mais do que louvável a inclusão desta Casa Legislativa 

e do Poder Executivo a sua presença permanente no Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano de Santiago, trazendo mais legitimidade, ampliando o 

debate e aproximando os munícipes ainda mais das discussões que tratam do 

futuro urbano de nossa Terra dos Poetas. 

Santiago, 15 de abril de 2021. 

 

Fernando Silveira de Oliveira 

Vereador  


